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ANEXO – PLANO DE TRABALHO 

É crucial determinar onde são realizados exames, pois, embora o CNES 

registre essas informações, o edital não especifica claramente a localização ou 

a equipe responsável pelos procedimentos. Verificar a existência de um serviço 

de raio-X no Pronto Atendimento é fundamental; caso não esteja disponível, 

deve-se identificar a localização mais próxima e o processo de encaminhamento 

dos pacientes, além de avaliar a viabilidade de aquisição de um equipamento de 

raio-X. 

O mesmo se aplica ao serviço de ultrassom. Se o pronto atendimento não 

contar com esse serviço, é necessário localizar onde ele está disponível e 

descrever o processo de encaminhamento, além de considerar a aquisição do 

equipamento, se necessário. A verificação da presença de uma sala de cirurgia 

é igualmente importante. Na ausência dessa estrutura, deve-se identificar onde 

as cirurgias são realizadas conforme os dados do CNES. 

Outro ponto é a realização de análises clínicas. É preciso confirmar se 

existe um laboratório no pronto atendimento; caso contrário, identificar onde 

essas análises são feitas e como ocorre o encaminhamento dos pacientes. Além 

disso, como não há serviço de internação disponível no município, é essencial 

definir para onde os pacientes são encaminhados quando necessário e quem é 

responsável pelo processo de internação. 

No que se refere à ambulância, é importante verificar sua condição atual 

e especificar se é do Tipo I ou II, conforme as normas técnicas. Também é 

necessário esclarecer se o transporte de pacientes é responsabilidade da 

Prefeitura e identificar claramente quem é responsável pelo deslocamento da 

ambulância e pelo combustível. 

Na área de gestão, há uma necessidade de esclarecer as porcentagens 

de gestão. Atualmente, o edital faz referência a 70% de gestão direta e 30% de 

gestão indireta, mas menciona um fragmento de 40%, o que exige uma 

explicação, já que se trata de um contrato de gestão plena. 
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A regulação de vagas deve ser bem definida, principalmente no que diz 

respeito às responsabilidades financeiras, para garantir uma coordenação 

eficiente. Em relação aos recursos humanos, há uma necessidade de 

adequação do quadro. O edital prevê 16 profissionais, enquanto o CNES registra 

32, sendo necessário revisar a previsão de escalas para garantir a operação 

eficiente. 

Por fim, é importante revisar os dados de atendimento. Há uma previsão 

de variação no número de atendimentos médicos para mais ou menos de 2 mil, 

o que contrasta com os dados do CNES, que indicam uma média de 

atendimentos semelhante às Unidades Básicas de Saúde (UBS). Portanto, é 

necessário esclarecer essa divergência para garantir que as metas 

estabelecidas sejam realistas e compatíveis com a capacidade do serviço. 

As considerações apontadas se referem aos dados obtidos através de 

consulta ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

 

 
AJUSTE NO DIMENSIONAMENTO DE ENFERMAGEM - PRONTO 

ATENDIMENTO 

O presente documento tem como objetivo justificar a necessidade de 

ajuste no dimensionamento da equipe de enfermagem do plano de trabalho, 

referente ao Pronto Atendimento, levando em consideração o número de 

atendimentos diários, a estrutura da unidade e a complexidade dos serviços 

prestados. 

1. Contextualização e Necessidade de Ajuste: O Pronto Atendimento em 

questão apresenta uma média de 70 atendimentos diários, o que já indica 

uma demanda significativa de serviços. Além disso, a unidade conta com 

uma área de observação composta por dois leitos, uma sala de 

emergência e a realização de exames diversos. Tais características 

demandam um número adequado de profissionais de enfermagem para 

garantir a segurança e a qualidade no atendimento aos pacientes. 
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2. Relação Carga de Trabalho e Complexidade dos Serviços: O 

atendimento no Pronto Atendimento envolve pacientes em condições 

diversas, como urgências, emergências e casos que necessitam de 

observação, o que implica em uma carga de trabalho variável, de acordo 

com o quadro clínico e a complexidade de cada caso. 

• Sala de Emergência: A assistência requer monitoramento contínuo e 

intervenções rápidas, o que demanda uma equipe de enfermagem bem 

dimensionada para atuação imediata. 

• Observação (2 leitos): O acompanhamento de pacientes que 

necessitam de observação, seja por condições clínicas instáveis ou pela 

realização de exames, exige o monitoramento constante dos sinais vitais, 

administração de medicamentos e procedimentos de enfermagem. 

• Exames: A realização de exames, dependendo da natureza, pode exigir 

o acompanhamento da equipe de enfermagem para coleta de amostras, 

preparo do paciente e apoio nas etapas do diagnóstico. 

3. Cálculo e Necessidade de Ajuste na Equipe: De acordo com a 

legislação vigente, como as diretrizes da ANVISA e da Portaria GM/MS nº 

2.048/2002, que estabelece as normas para o dimensionamento de 

recursos humanos nas unidades de saúde, é imprescindível que a equipe 

de enfermagem seja ajustada com base no perfil de demanda do serviço. 

Para o Pronto Atendimento mencionado, considerando a média de 

atendimentos diários e as atividades realizadas (observação, emergência 

e exames), estima-se que seja necessário um aumento na quantidade de 

enfermeiros e técnicos de enfermagem para garantir a assistência 

contínua e adequada aos pacientes, atendendo aos critérios de 

segurança, qualidade e eficiência. 

4. Impactos Positivos do Ajuste: A revisão no dimensionamento da equipe 

de enfermagem resultará em: 

• Maior segurança para os pacientes, com acompanhamento contínuo e 

adequado, principalmente nas situações de emergência e observação. 
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• Redução do risco de eventos adversos relacionados ao atendimento, 

dado o aumento da equipe disponível para monitoramento e intervenção. 

• Melhoria no tempo de resposta para realização de procedimentos, 

otimização de exames e de acompanhamento dos pacientes em 

observação. 

• Diminuição do estresse e da sobrecarga da equipe de enfermagem atual, 

com reflexos diretos na qualidade do atendimento e bem-estar dos 

profissionais. 

5. Conclusão: Durante o plantão diurno será necessária a presença de 2 

enfermeiros por plantão e 3 Técnicos de enfermagem e para o período 

noturno 1 enfermeiro e 2 técnicos de enfermagem, além de um técnico 

folguista/ ferista para coberturas eventuais das ausências. 
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ANEXO I-A 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS EXISTENTES, EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO 
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Estarão disponíveis a CONTRATADA: Água, luz, internet, gás, telefonia fixa, 

equipamentos de informática, ambulância e motorista da municipalidade para 

remoção e transporte de pacientes. 
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ANEXO I-B 

PLANILHA DE ORÇAMENTO 

PLANILHA DE PROPOSTA DE ORÇAMENTO 

Objeto do Serviço Quantidade de 

Atendimento 

por mês 

Valor Unitário Valor Mensal 

GERENCIAMENTO 

DO PRONTO 

ATENDIMENTO 

DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARIVAÍ 

2064 R$ 101,74 R$ 210.000,00 

Valor Total (12 meses) R$ 210.000,00 

Valor total por 

extenso 

Duzentos e dez mil reais. 

 

PLANILHA DE CUSTOS 

SERVIÇO/PERÍODO 

/ CARGA HORÁRIA 

QUANTIDADE 

PROFISSIONAIS 

(A) 

VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL POR 

PROFISSIONAL 

(B) 

VALOR TOTAL 

MENSAL (AXB) 

VALOR TOTAL 

12 MESES 

(AXBX12) 

Médico Clínico 

Diurno (12X36) – PJ 

02 R$ 24.400,00 R$ 48.800,00 R$ 585.600,00 

Médico Clínico 

Noturno (12X36) – 

PJ  

02 R$ 24.400,00 R$ 48.800,00 R$ 585.600,00 

Enfermeiro Noturno 

(12X36) – CLT  

02 R$ 4.268,96 R$ 8.537,92 R$ 102.455,04 
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Enfermeiro Diurno 

(12X36) – CLT  

02 R$ 3.730,31 R$ 7.460,62 R$ 89.527,44 

Técnico de 

Enfermagem 

Noturno (12X36) – 

CLT 

02 R$ 2.823,96 R$ 5.647,92 R$ 67.775,04 

Técnico de 

Enfermagem Diurno 

(12X36) – CLT 

02 R$ 2.474,31 R$ 4.948,62 R$ 59.383,44 

Farmacêutico (44h 

semanais) – CLT 

01 R$ 4.042,40 R$ 4.042,40 R$ 48.508,80 

Auxiliar 

Administrativo 

01 R$ 1.850,00 R$ 1.850,00 R$ 22.200,00 

Recepcionista 

Diurno (12X36) – 

CLT 

02 R$ 1.816,40 R$ 3.632,80 R$ 43.593,60 

Recepcionista 

Noturno (12X36) – 

CLT 

02 R$ 2.057,69 R$ 4.115,38 R$ 49.384,56 

Auxiliar de Serviços 

Gerais Noturno 

(12X36) – CLT 

02 R$ 2.018,65 R$ 4.037,30 R$ 48.447,60 

Coordenador 

Administrativo (40 

horas semanais) – 

CLT 

01 R$ 4.282,40 R$ 4.282,40 R$ 51.388,80 

Coordenador 

Enfermeiro – RT (40 

horas semanais) - 

CLT  

01 R$ 4.282,40 R$ 4.282,40 R$ 51.388,80 
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Coordenador Médico 

– RT – PJ  

01 R$ 13.561,68 R$ 13.561,68 R$ 162.740,16 

Encargos Sociais - R$ 23.245,93 R$ 23.245,93 R$ 278.951,16 

Provisões - R$ 5.902,26 R$ 5.902,26 R$ 70.827,12 

Benefícios - R$ 5.170,81 R$ 5.170,81 R$ 62.049,72 

CUSTOS INDIRETOS VALOR TOTAL 

MENSAL (A) 

VALOR TOTAL 12 MESES 

(AX12) 

Alimentação R$ 500,00 R$ 6.000,00 

Jurídico R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 

Contabilidade R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 

Prestação de Contas R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

Sistema R$ 4.800,00 R$ 57.600,00 

Custo Total R$ 210.000,00 R$ 2.520.000,00 
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